
 
 
 

 
        

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ 

 

 

 
Rua Uruguai, 155 – Porto Mauá – RS – CEP: 98.947-000 – Fone/Fax: (55) 3545-1146 

www.portomaua.rs.gov.br 
portomaua@portomaua.rs.gov.br 

LEI N° 1158, DE 12 DE MARÇO DE 2014.  
 
 
 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CELEBRAR CONVÊNIO DE MÚTUA COOPERAÇÃO 
COM A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL 
– ACI DE PORTO MAUÁ, ABRE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
GUERINO PEDRO PISONI, Prefeito Municipal de Porto Mauá, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições legais: 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores de Porto Mauá aprovou 
e eu, com amparo na Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a 
Associação Comercial e Industrial – ACI de Porto Mauá, para efetuar o repasse de R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), destinados ao pagamento de despesas 
correntes relacionadas com os eventos da Semana do Município e 12ª Exposição de 
Porto Mauá - EXPOMAUÁ, alusivas ao 22º Aniversário do Município de Porto Mauá, 
que acontecerá no período de 14 a 23 de março de 2014. 

 
§ Único – As despesas objeto do presente repasse estão restritas àquelas que 

constarem no Plano de Trabalho a ser apresentado pela Conveniada.   
 
Art. 2º - Os direitos e obrigações recíprocas serão objeto do Convênio firmado 

entre as partes, na forma da minuta em anexo, a qual integra a presente Lei. 
 
Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 

Suplementar no valor de até R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), para 
atendimento de despesas com a seguinte classificação orçamentária:  

 
09 – Encargos Gerais do Município 
09.01 – Encargos Gerais do Município 
28.845.0007 – 0,001 – Concessão de Auxílios e Subvenções 
3.3.5.0.41 (0001) – Contribuições      R$ 65.000,00 
 
Total do Crédito Adicional Suplementar aberto:    R$ 65.000,00 

 
 
Art. 4° - Para cobertura do Crédito Adicional de que trata o artigo anterior, 

servirá de recurso o valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), proveniente do 
superávit financeiro verificado na fonte 0001 – Livre, em 31 de dezembro de 2013. 
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Art. 5° - O Crédito Adicional Suplementar aberto fica incluído na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do exercício financeiro de 2014 e, ainda, no Plano Plurianual 
para os exercícios de 2014 a 2017. 

 
Art. 6°- Os valores não utilizados ou que não tenham comprovado a despesas, 

deverão ser devolvidos aos cofres públicos no prazo máximo de 15 (quinze dias) após a 
prestação de contas. 

 
Art. 7° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, RS, EM 12 DE MARÇO 
DE 2014.  
 
 

 
 
 

GUERINO PEDRO PISONI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se: 
 
 
VICENTE LUIZ PISONI 
Secretário de Administração e Finanças 
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MINUTA DO TERMO DE CONVÊNIO 
 
 
TERMO DE CONVÊNIO DE MÚTUA COLABORAÇÃO que entre si celebram, de um 
lado o MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ N.º 93.845.519/0001-51, com sede administrativa à Rua Uruguai, 155, Porto 
Mauá, RS, ora representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ___, brasileiro, ___, portador 
da CI nº ___, CPF nº ___, residente e domiciliado nesta cidade de Porto Mauá, na 
forma do art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), devidamente autorizado pela 
Lei Municipal nº ___, de ___, doravante denominado simplesmente CONVENENTE, e 
de outro lado, a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob nº 
93.845.527/0001-06, com sede à Rua Uruguai, s/nº, no Município de Porto Mauá, 
representado pelo seu presidente Sr. ___, brasileiro, ___, portador da CI nº ___ e CPF 
nº ___, residente e domiciliado nesta cidade de Porto Mauá, doravante denominado 
simplesmente CONVENIADA, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
  
O CONVENENTE compromete-se a repassar auxílio financeiro de R$ 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais) à CONVENIADA, para pagamento de despesas correntes 
com os eventos da Semana do Município e 12ª Exposição de Porto Mauá - 
EXPOMAUÁ, alusivas ao 22º Aniversário do Município de Porto Mauá, que acontecerá 
no período de 14 a 23 de março de 2014, conforme Plano de Trabalho. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO REPASSE 
 
O repasse será efetuado em conta específica aberta pela CONVENIADA, e só poderão 
ser movimentados os valores do convênio.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
I – conceder auxílio financeiro no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) 
para pagamento de despesas correntes com os eventos da Semana do Município e 12ª 
Exposição de Porto Mauá - EXPOMAUÁ, alusivas ao 22º Aniversário do Município de 
Porto Mauá, que acontecerá no período de 14 a 23 de março de 2014; 
 
II – fiscalizar a aplicação do auxílio financeiro no objeto do Convênio; 
 
Parágrafo Único – O auxílio financeiro de que trata o inciso I, será repassado à ACI, na 
forma da presente cláusula, em parcela única. 
 
III – auxiliar com a equipe de servidores municipais, máquinas e equipamentos, bem 
como na organização das atividades alusivas a semana do Município; 
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CLÁUSULA QUARTA: DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA ACI 
 
I – coordenar e auxiliar em toda a programação relacionada com os eventos da Semana 
do Município e 12ª Exposição de Porto Mauá - EXPOMAUÁ, alusivas ao 22º Aniversário 
do Município de Porto Mauá; 
 
II – receber auxílio financeiro do Município creditado em conta bancária vinculada em 
nome da ACI e aplicá-lo especificamente no objeto do Convênio; 
 
III – firmar instrumento, em seu nome, para aquisição de serviços e materiais; 
 
IV – realizar o pagamento das despesas oriundas das contratações e aquisições 
estabelecidas no inciso II; 
 
V – prestar contas do auxílio financeiro recebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias após o recebimento dos recursos, na forma estabelecida neste instrumento; 
 
VI – os valores não utilizados ou que não tenham comprovado a despesas, deverão ser 
devolvidos aos cofres públicos no prazo máximo de 15 (quinze dias) após a prestação 
de contas.  
 
                                                                                                                           
CLÁUSULA QUINTA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
A CONVENIADA prestará contas do auxílio financeiro recebido, na forma estabelecida 
neste instrumento. 
 
§ 1º - A prestação de contas do recurso transferido, de que trata a cláusula primeira, 
deverá ser constituída pelas seguintes peças. 
 
- relação de pagamentos, onde conste, em ordem cronológica:  
a) beneficiário  
b) nº do documento fiscal;  
c) data da expedição do documento;  
d) valor da despesa;  
e) nº do cheque;  
f) data da expedição do cheque;  
g) nº da conta bancária;  
h) valor do cheque;  
- comprovante do pagamento dos encargos sociais (INSS, FGTS ou ISSQN quando for 
o caso); 
- comprovante de pagamento das despesas; 
- extrato da conta bancária do período do recebimento do recurso até o último 
pagamento. 
 
§ 2º - Caso não seja prestado contas do valor no prazo estabelecido no caput, facultará 
ao CONVENENTE exigir o ressarcimento da totalidade do recurso transferido, 
acrescidos de juros e correção monetária, na forma da lei. 
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CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A despesa decorrente da aplicação deste convênio correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
09 – Encargos Gerais do Município 
09.01 – Encargos Gerais do Município 
28.845.0007 – 0,001 – Concessão de Auxílios e Subvenções 
3.3.5.0.41 (0001) – Contribuições      R$ 65.000,00 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO 
 
O presente convênio tem seu prazo de vigência por um ano, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado por igual período, se for do interesse das partes. 
 
CLÁUSULA OITAVA: RESCISÃO DO CONVÊNIO 
 
O descumprimento, por qualquer das partes, das obrigações assumidas neste 
convênio, implicará na rescisão do mesmo, independente de outras cominações legais. 
 
CLÁUSULA NONA: DO FORO 
 
As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rosa, RS, para dirimir quaisquer litígios 
ou controvérsias que possam surgir da interpretação ou da execução das cláusulas 
deste convênio. 
 
E, por estarem assim ajustadas, as partes assinam o presente Termo de Convênio, em 
03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo firmadas. 
 
 

Porto Mauá (RS), __ de ___________ de 2014. 
 
 
    
Prefeito Municipal                                   Presidente 
 
 
Testemunhas:         
 
__________________________                                __________________________  


